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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2011

Dispõe sobre declarações de bens de agentes políticos e dá outras providências.

Art. 1º -  Torna-se obrigatória, a partir desta data, a publicidade das declarações de bens do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos secretários municipais, dos secretários adjuntos, presidentes e diretores de autarquias, fundações e empresas de economia mista mediante a inserção dos dados na página oficial da Prefeitura de Sete Lagoas na internet.

Parágrafo único – Anualmente, os dados constantes nas declarações de bens a que se refere o “caput” deste artigo serão atualizados.


Art. 2° - Os dados deverão ser fornecidos pelas autoridades públicas à Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social ou ao órgão competente pela atualização do site oficial da Prefeitura de Sete Lagoas, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de sanção desta Lei.

Art. 3º – A inexatidão dos dados constantes nas declarações de bens será corrigida pela autoridade pública que assina o documento, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor competente de gerenciamento do site oficial.

Parágrafo único – A não correção dos dados inexatos implicará no reconhecimento tácito do agente público de que a declaração de bens não atende ao disposto nesta Lei.

Art. 4º – A falsificação de dados constantes nas declarações de bens implicará na aplicação da penalidade cabível prevista na legislação em vigor, sendo que nos casos dos prefeitos observar-se-á o disposto no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do bloco PT-PV na Câmara Municipal de Sete Lagoas

JUSTIFICATIVA

Nosso jovem sistema democrático, resgatado da escuridão da ditadura militar de 1964, não representa exclusivamente os mais sagrados direitos constitucionais, como o direito de votar e de ser votado, mas, também, pelo anseio de ver estabelecido e reconhecido o valor da ética na política, traduzido pela moralidade, transparência, eficiência e impessoalidade como princípios do Poder Público. 

Isto posto, legitima-se a premente necessidade das autoridades públicas em tornar transparentes suas vidas na condução das coisas que dizem respeito à coletividade. Ao entender que o bom uso do dinheiro coletivo é um desses requisitos inadiáveis e indispensáveis, este parlamentar apresenta e espera dos nobres vereadores a aprovação do anteprojeto de lei em questão, para oferecer à sociedade o que é de direito certo e líquido: a moralidade no trato do erário.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do bloco PT-PV na Câmara Municipal de Sete Lagoas
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